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Boa Esperança - ES, 31 de julho de 2017. 

 

 

Indicação nº 143/2017. 

 

Excelentíssimo Senhor Marcos Pereira dos Santos. 

Presidente Câmara Municipal de Boa Esperança – ES 

 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria competente, tome as 

providências legais e necessárias para efetuar a iluminação na Rua inominada, existente próximo ao 

Córrego Boa Esperança, no bairro Boa Vista. 

 

Justificativa: No Bairro Boa Vista, existe uma Rua inominada necessitando de iluminação pública. Sendo 

um direito dos moradores e usuários que pagam pela taxa de iluminação pública e não usufrui da 

iluminação, o que favorece a ação de criminosos. Face às considerações Solicitamos que sejam tomadas 

as providências para solucionar a falta de iluminação pública na referida Rua inominadas, localizada as 

margens do Córrego Boa Esperança.  

 

 

 

SELMO DE JESUS MENDES 

Vereador/autor 

 
                           

 


